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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Guaporé

GABINETE DO PREFEITO

	Of.nº 473/2021
	Guaporé, 13 de dezembro de 2021



Senhor Presidente 


Senhores Vereadores


Através deste vimos encaminhar o projeto de nº 88/2021, que AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, OBJETIVANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À DELEGACIA DE POLÍCIA DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Anexo segue justificativa do presente encaminhamento.


Atenciosamente.



Valdir Carlos Fabris



Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor Valcir Antônio Fanton,

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares

Guaporé, RS.

Guaporé, 13 de dezembro de 2021.


MENSAGEM Nº 88/2021


Senhor Presidente


Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação dessa Câmara Municipal, a seguinte matéria:


PROJETO DE LEI: Nº 88/2021

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, OBJETIVANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À DELEGACIA DE POLÍCIA DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUSTIFICATIVA:


O projeto de lei que ora remetemos para a apreciação desta Casa Legislativa trata de autorização para firmar Termo de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com interveniência da Polícia Civil, objetivando a cedência de 01 (um) servidor público municipal efetivo e estabilizado à Delegacia de Polícia Civil, para atuar na área administrativa.


Cumpre aqui referir a conjugação de esforços para que o Município possa ceder um servidor, que será de extrema importância para atuar na esfera administrativa da Polícia Civil, tratando aqui da premissa de responsabilidade compartilhada entre os entes públicos das esferas municipal e estadual.


Face a relevância do assunto, solicitamos seja o mesmo apreciado, votado e aprovado.


À consideração dos Senhores Edis.

PROJETO DE LEI Nº 88/2021, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, OBJETIVANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À DELEGACIA DE POLÍCIA DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. 1º Fica o Município autorizado a firmar TERMO DE COOPERAÇÃO com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com interveniência da Polícia Civil, objetivando a cedência de 01 (um) servidor público municipal à Delegacia de Polícia Civil, para atuar na área administrativa desse Órgão, conforme minuta anexa, que integra a presente Lei.

Art. 2º O Município disponibilizará um servidor do quadro efetivo e estabilizado, arcando com a remuneração mensal e encargos trabalhistas, previdenciários ou outros de qualquer natureza.

Art. 3º A vigência do Termo de Cooperação será de até 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito.
A[image: image1.png]rt. 5º A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que couber.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em








Valdir Carlos Fabris








Prefeito

Registre-se e Publique-se

Dalila Santina Pandolfo

Secretaria Municipal de Administração 
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